
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADORA OESTE - 171451 
ESCOLA SECUNDÁRIA DE SEOMARA DA COSTA PRIMO – 402760 

Rua Elias Garcia, 329 – 2700-323 Amadora 
Telefone: 21 498 59 90 * Fax: 21 498 59 98 

BOLETIM DE CANDIDATURA À AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 
Auxílios Económicos / Subsídios de estudo/Isenção de propinas 

Ano Escolar 2026/2027

Estabelecimento de ensino 
que frequenta: 

 EB1/JI da Venteira  EB1/JI Manuel Heleno    JI Raquel Gameiro 

 EB D. Francisco Manuel de Melo 

 Escola Secundária de Seomara da Costa Primo 

N.º de Processo:                         Nome:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Número de pessoas que compõem o agregado familiar: _______

Encarregado de Educação: Pai  Mãe  Outro:  Parentesco: 

Morada:       Código Postal:  - 

Localidade:  Telefone:  Telemóvel: 

E-mail:

Ano de escolaridade que frequente:  Turma:  Ano que irá frequentar: 

Escalão de abono de família:  1º Escalão           2º Escalão 3º Escalão 

 Algum dos pais se encontra em situação de desemprego involuntário há 3 ou mais meses?  SIM   NÃO  

IBAN: 

DOCUMENTOS A ENTREGAR 
-Encarregado de Educação deverá anexar:
* O documento emitido pelo serviço competente da Segurança Social disponível no site da Segurança Social Direta ou quando se trate de 
trabalhador da Administração Pública pelo serviço processador, com a certificação do Escalão de Abono de Família referente a 2026.
* Fotocópia do IBAN do(a) aluno(a) ou do Encarregado(a) de Educação.
* Declaração passada pelo Centro de Emprego, caso de o pai e/ou a mãe estar(em) desempregado(s) há mais de 3 meses e lhe esteja atribuído
o 2.ºescalão do abono de família.

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro que assumo inteira responsabilidade nos termos da lei, pela exatidão de todas as declarações constantes deste boletim. Falsas 
declarações implicam, para além de procedimento legal, imediato cancelamento dos subsídios atribuídos e reposição dos já recebidos. 

Data:     /      / 2026  Assinatura do Encarregado de Educação_________________________________________________ 

INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ASE ________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________ ______        __    O Funcionário_______________________ 

  Aluno com Necessidades Educativas Especiais nos termos do DL n.º 54/2018 de 6 de Julho Sim Não 

DESPACHO: Delibero incluir o aluno no:  Escalão A             Escalão B          Escalão C  Excluído 

O Diretor:  _______________________________  Data: ___/___/______ 



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADORA OESTE - 171451 
ESCOLA SECUNDÁRIA DE SEOMARA DA COSTA PRIMO – 402760 

Rua Elias Garcia, 329 – 2700-323 Amadora 
Telefone: 21 498 59 90 * Fax: 21 498 59 98 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 

Grau de Parentesco 
com a/o aluna/o 

Nome 
Profissão ou 

ocupação 
Idade 

RECEBIDO POR:____________________________________________________________ 

Fez a entrega de todos os documentos necessários: SIM                      NÃO    

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Candidatura Apoios Sociais - ASE 

Para devolver ao Aluno/Enc. Educação 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADORA OESTE     Ano Letivo 2026/2027  RECEBIDO POR : ____________

Nome do Aluno: _____________________________________________________N.º Processo: ______    DATA: ____________ 

ATENÇÃO: PRAZO DAS CANDIDATURAS ASE – 31 DE JULHO 2026

BOLSAS DE MÉRITO 

Os alunos matriculados nas ofertas de ensino de nível secundário, que tenham direito a apoios da ASE, podem candidatar-se à 
atribuição de bolsas de mérito. A candidatura à bolsa de mérito é apresentada, na escola a frequentar pelo aluno, entre o 
início do ano lectivo e o dia 30 de Setembro de 2026.
O valor da bolsa de mérito (BM) em 2025/2026 - 1.306,25€ de acordo com o valor do indexante de 522,50€ (IAS em vigor no 
início do ano letivo - BM = 2,5 x IAS; 1.ª Tranche: 40%, 2.ª e 3.ª Tranches: 30%).

Alunos integrados no Escalão A ou no Escalão B da ASE que tenham obtido, no ano letivo anterior, uma classificação 
média anual que revele mérito:
- 9.º ano de escolaridade – classificação igual ou superior a 3,5 valores;
- 10.ºano ou 11.º ano de escolaridade – classificação igual ou superior a 13,5 valores.
- O aluno(a) terá, entre outros requisitos, de ter aprovação em todas as disciplinas/módulos.

O pagamento da bolsa de mérito pressupõe a frequência do aluno:
• o pagamento de cada tranche só deve ocorrer quando o aluno frequenta a totalidade de cada período letivo. Nota:
anulação de matrícula ou abandono escolar prolongado, exclusão/retenção por falta de assiduidade/transferência
estrangeiro/anulação de matrícula no decurso de um período letivo – aluno não recebe a tranche referente a esse período
nem a(s) seguinte(s).
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